
CIA FERNANU « SCHLIC 

S/C., 30 de set pbfo de 2S1 

VITOR ALE,)NDRE 
Presidente da C 

FABIO SIMOA MEND 

LYRIGUES 
ssão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 289/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 289/2021; do Edil João Donizeti Silvestre, dispõe 
sobre o reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoas com 
deficiência orgânica, portadores de direitos para fins de atendimento prioritário e dá 
outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

II - matérias ligada à alimentação e estado nutricional da população; (Acrescido pela Resolução n° 
403/2013) 

III - assuntos relativos à higiene e a assistência sanitária. (Acrescido pela Resolução n° 403/2013). 

O presente projeto de Lei do Nobre Vereador João Donizete traz em discussão um 
tema que tem grande relevância para quem sofre com esta patologia, O grande problema 
é que as pessoas com quadro de fibromialgia tem maior dificuldade de convívio social em 
razão de sua patologia e portanto, quando necessário atendimento público ou privado, 
deve ser o mais breve possível a fim de não colocá-los em situação de maior estresse 
(físico ou emocional). 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação destatatéria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 289/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 289/2021, do Edil João Donizeti Silvestre, dispõe 
sobre o reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoas com 
deficiência orgânica, portadores de direitos para fins de atendimento prioritário e dá 
outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos para ser apreciado. o art. 44. do RIC dispõe: 

Art. 44. À Comissão de Obras, Transporte e Serviços Públicos compete emitir parecer sobre 
proposição que trate de: 

III - serviços públicos do Município, incluídos os de concessão; 

IV - assuntos relativos ao pessoal fixo e variável da Prefeitura, da Câmara, das autarquias, 
fundações e empresas públicas; 

O presente projeto de Lei do Nobre Vereador João Donizete traz em discussão 
um tema que tem grande relevância para quem sofre com esta patologia, O grande 
problema é que as pessoas com quadro de fibromialgia tem maior dificuldade de 
convívio social em razão de sua patologia e portanto, quando necessário atendimento 
público ou privado, deve ser o mais breve possível a fim de não colocá-los em situação de 
maior estresse (físico ou emocional). 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: ÍTALO GABRIEL MOREIRA 
SOBRE: O Projeto de Lei no 289/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 289/2021, de autoria do Edil João Donizeti Silvestre, que 
dispõe sobre o reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoas com 
deficiência orgânica, portadores de direitos para fins de atendimento prioritário e dá outras 
providências. 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva reconhecer para todos os fins de direito, os 
indivíduos portadores de fibromialgia, como pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do 
inciso II, art. 5°, Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

Na forma regimental, vem, assim, a esta Comissão de Economia, Finanças, Orçamento 
e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 do RIC dispõe: 

Art. 43 - A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito 
público. 
IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; (...) 

Procedendo a análise técnica do presente projeto, observamos que visa reconhecer 
os direitos dos indivíduos portadores de fibromialgia, como pessoas com mobilidade reduzida 
para que tenham atendimento preferencial em todos os setores que impliquem atendimento ao 
público. 

Assim sendo, quanto ao mérito, no que compete às suas competências, esta 
Comissão não se opõe a Emenda. 

É  parecer. 

Sorocaba, 15 dsetembro de 2021. 

ÍTALO GABiUEL MOREIRA CRIS'9IANÔ AIhJNCIAÇÃO 	VITOlf ALEXANDRE 
DOS PASSOS 	 RODRIGUES 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 289/2021, do Edil João Donizeti Silvestre, dispõe sobre o 
reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoas com deficiência 
orgânica, portadores de direitos para fins de atendimento prioritário e dá outras 
providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
289/2021, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 1,5 de stembro de 2021. 
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Gabriel de Souza Arnorim 
Assessor Legislativo 
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Excelentíssimo Senhor 
Ítalo Gabriel Moreira 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 


